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CRÉDITO PRESUMIDO  DE IN INDUSTRIALIZAÇÃO POR 
ENCOMENDA. EXCLUSA0 

0 incentivo denominado "crédito presumido de WI" somente pode ser 
calculado sobre as aquisiçOes, no mercado interno, de  matérias-primas, 
produtos intermediarios e materiais de embalagem, sendo indevida a 
inclusão, na sua apuração, de custos de serviços de industrialização por 
encotnenda. 

TAXA SELIC. 

imprestável como instrumento de correção monetaria, não justi ficando a 
sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, poi; implicar  concessão  de um "plus", sem expressa previsão 
legal. 0 ressarcimento não é espécie do género restituição, portanto inexiste 
previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto.. 

Recurso Especial do Procurador Provido, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em dar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria  Teres  Martinez Lopez e Susy Gomes Hoffmann, 
Clue nega.varn  provimento. 

Carlos Alberto itas .Rancto - Presidente e Relator 



EDITADO FM: 30/12/2010 

Participaram do presente :julgamento Os Conselheiros Henrique Pinheiro 
forres,  Nanci Gania, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo .Miranda, 
Gilson Macedo .Rosenburg, Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Possas, Maria 
Teresa Martinez Lopez, Susy Games Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 

Relatório 

Trata-se de pedido de ressarcimento de eédito  presumido  do WI a que se 
refere a 1,ei n" 9 363/1996. Duas sad as matérias devolvidas a este Colegiado: industrializaçao 
por encomenda e incidência  da taxa  Sebe sobre o valor do ressarcimento de 11'1 

0 julgamenio deste recurso tem como paradigmas  05 dos Recursos n"s 
231 539 (industrializacao nor encomenda) e 228.964  (incidência  da taxa Sc lie solne o valor do 
ressarcimento de WI), julgados na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicadas 
ruesums teses daqueles juigados, nos termos do art. 47 do A flex() 1.1 do Regimento Interno do 
CARU, aprovado pela Portaria 	ti" 256, de 22 de junho de 2009. 

Ern apertada síntese, este é o relatório.  

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas .13arreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido por ser tempeslivo e atender aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 

Este voto segue as disposições do § 2 0, in line, do art.. 47 do Anexo II do 
Regimento Interno do CARE, aprovado .pela Portaria MI' n'' 256, de 22 de junho de 2009.. Para 
tanto, adoto as teses do .julgamento dos Recursos f.1"S 231.539 (industrializacao por encomenda) 
e 228.964  (incidência  da taxa Selic sobre o valor do ressarcimento de WI). 

industrialização pm.  encomenda 

A hrenda Nacional avsevera qua 0 arerto recorrido 
desobedeceu o  ai t I" da Lei n" 9 363/96, ao peiin i/u a tailização 
do valor  do r  S'etTi('0.S pi eStadov corteTondenter 
indmtrialização por encomenda na hare de calculo do crédito 
Ines/fund() do 11 -1. 

Sobre esre !ono. perenciente 	/iodo do  Conselheiro  Antonio 
Be.zerra Neto, que  peço renia para tran.savvei e utilizai come 
finidamcnto de [lieu voto • 

A Lei 110  9 363, de 1996, que introduziu o beneficio  em tela, 
previu, em seu art. 1 0, que o crédito presumido de 1P1, como 
ressarcimento das contribuições pat a o l'IS e para a COF1NS 
sejam incidentes "sobie as respectivas aquisições, no mercado 
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interno, de materias-primas, produtos intermedidrios e material 
de embaktgem, para utilização no process() produtivo" (g n.,), 

Ism razão dos termos cm quc vazada a aludida norma, qualquer 
interpretação que se lhe empreste nib o deve alastar-se das 
seguintes premissas: por primeiro, que os insumos utihzados no 
cômputo do beneficio devam ser adquiridos, ou seja, 
comprados de outro estabelecimento, resultando de uma 
operação comercial de compra e venda mercantil, não de 
serviços, corno é O caso em comento; segundo, que sejam 
efetivamente utilizados na produção de produtos exportados, no 
estabelecimento adquirente; terceito, como se trata de dircito 
excepto, não comporta interprotacfro amnpi iíul.iva ,  pois os 
benchcios nibutários devern ser interpretados restritivamente, ja 
que envolvem rennncia de  receitas  pith] icas. 

Ern relação it primeira das fifemissas, na operação realizada pela 
contribuinte .n.ao liii qualquer aquisição de matéria-pr ima, vex, quo 
jú pertencia ao estabelecimento encomendante no momento do 
envio para industrialização por encomenda, A aquisição  da  
matéria-pri ma se deu, portanto, em moment() anterior it rernessa 
para in.dustrialização. 

0 custo do beneliciamcnto  realizado por terceiro deve  set  
contabilizado como "Gastos Cierais de Fabricação", não como 
increment() do valor da matéria-prima, uão podendo ser incluido 
no calculi.) do crédito presumido. 0 montante despendido pot tal 
pagamento não deve entrar no cômputo do beneficio, mesmo 
porque a operação de envio e retomo se da coin susix. snsão cio 
IPI,  conforme sublinhado na  Not 
MF/SRF/COSIt/C0 . 1 . 11)/DIPFX n." 312, de 3 de agosto de 1998. 

não ha tazão para que  os custos dos insumos que não  se  
enquadram  no conceito de matéria-prima, produto intermediário 
e material de. embalagem não sejam agregados quando utilizados 
pelo encomendante, quando a operação de industrial ização se Xi 
em seu próprio  estabelecimento, mas, ao c,orarário, sejam 
agregados quando  a industrialização se de por encomenda.. Ora, 
"Onde ha a mesma  razão, há de se aplicar o mesmo direito", diz 
o brocardo romano. 

(7,0m efeito, tratar-se-ia dc situação no  mínimo incongruente, 
para não dizer injusta, Talton& a racionalidadc das disposições 
legais que compêiem  o arcabouço normativo do IPI. 

No tocante zã  última das premissas inicialmente delineadas, pois 
que, quanto à segunda, Liao ha dissenso, importa destacar que  hit  
uma  certa tendência  à construção de exegeses quo resultam,  as  
mais das vezes, de considerações °tams que não a propriamente 

. jurídica, tal Como as de natureza meramente econômica, tão 
costurneir amente encontráveis no dia-a-dia do  julgador.. 

Em que pese o brilhantismo como tais teses  subo construídas, 
precis()  evidenciar  que Fla() cabe ao intérprete a  tarefa  de legislar, 
de modo quo o sentido da norma não se  pode afastat  dos termos 



em que positivada,  pena  de, invadindo seara alheia fugir de sua 
competencia„ 

Alias, ainda coin relação  à  terceria prenussa, costuma ser 
encontradiço nos textos que discorrem sobre 1 Iermeneutica 
Juridica  a  afirmação de que "a lei irão contém palavras inúteis", 
quid, segundo se diz, vem a set pi incipio basilar da disciplina. 
dizer, as palavras devem ser compteendidas como tendo, ao 
menos, alguma etiedeia. Não se prestanem, 11.'d lei, palavras 
inúteis  (Carlos Maximiliano, Ilennenéutica e aplicação do 
direito, 8a ed.,  Freitas Bastos, 1965, p. 262). 

Quer-se evidenciai com isso que, caso se concebesse o connatio, 
não haveria Fai para qUe 0 legislador expressamente previsse 
cômputo do valor relativo  à  prestação de sei viços  na hipótese  de  
industria lização  pot  encomenda. Veja como dispôs  ao esn Lamar 
o art. 1 0  da ,ei. " 10.276, de 2001, in verbis: 

"Art 1" Alternativamente ao disposto na Lei n." 9 363, de 13 de 
dezembro de 1996, a pessoa juridic:a produtora e expoitadora de 
mercackitias nacionais paia  o exterior poderá deteiminar o valor do 
credit() presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPT), 
como ressarcimento relativo ãs contribuiçi5es para os Programas de 
Integração Social e de Pormacão do Pattimônio do Servidor Publico  
(PIS/PASEP) e para  a  Seguridade Social (COT INS), de conformidade 
Coin disposto em regulamento 

1,:; I' A base de calculo do crédito presumido sera o  somatório dos 
seguintes custos, sobre os quais incidiram,  as  contribui0es referidas no 
caput: 

- de aquisição de insumos, correspondentes a 11.ml:64as-1)1:M1as, a. 
produtos intermediários e a materiais de cmbalagem, bem assim de 
energia elétrica  e  conibusfiveis, adquiridos no mercado inlet no e 
utilizados no process() produtivo; 

II  - cot reSpOrldellieti do valor da prestação  dc  serviços deem rente de 
industrialização pot encomenda, na hipôtese em que  o  encomendante 
seja o  contribuinte  do 11)1, na Tirana da  legislação deste imposto" 

Ora, in casu, .fosse verdadeira  a  afirmação de que os valores 
con espondentes ao serviço de beneficiamento,  na  
industrialização por encomenda, deveriam SO  incluidos no 
cômputo do crédito presumido de que train a Lei n.' 9.363, de 
.1996, não haveria razão para que o legislador inequivocamente 
inserisse tat  hipótese na Lei n.." 10.267, de 2001, pennitindo 0 Sell 
act eschno juntamentc coin o custo de outros instimos (energia 
elétrica e  combustíveis). 

Note-se, por impoitante, que a aplicação do novel regiamento, 
contonne disciplinado na Lei n." 10.267, de 2001,  se dá 
alternativamerrte ao estabelecido nit Lei n." 9,363, de 1996, 
quando  da determinação  do credit° presumido. Assim sendo, 
de se conduit que a  hipótese introduzida,  no ineiso II naquele 
diploma legal não se encontrava  incluída neste ultimo. 

Pc'/os fundaniciaos-  juridicos e legais expostos,  leigo  0 
aproveitamento (10 crolos COM bCneliCiament0  S rvalizado 
exteruamente aos estabelecimentos da .sociedade para fins de 
eálculo do cr("dilo presumido de 1P1. 

4 



Proce.so n" 1 1005 001 317/99-75 
	

CSRF-1- 3 
Acorcho  ii " 9303 -00.770 

	
H. 355 

Incidência  da talia Sclic sobre o valor do ressarcimento de 

cl questão 	possihilidade  de incidência da taxa &lie no 
ressarcimento de 11'1 pas sit neces.sariamente pela diferencia (ão 
dos institutos do ressarcimento der restituicão 

restitui(!do é a repedição de um indébito.. Decorre de 
pagamento indevido ou a metier? .  (pie o devido ...la o reSSaycjinCnt0 
neo  está vinculado a qualquer pagamento indevido, mas decor; e 
de concessão legal 

Sobretudo, não se pode olvidar que o di; cite) subjetivo ao 
ressareimento somerue e  constituído  coin o advento do despacho 
da autoridade competente, oposição  ao que OCOrre coin a 
repetição do indébito em que o direito  dc repetir fá  nasce 
imediatamente corn o pagamento indevido ou a maim', 
independentemenie de quit/qua; ato da autoridade 
ad mi nis fiat; 

Nesta linha, licn evidente eXlqi7 .-  duas /1  guias que não se 
confUndem 

a) restituição por pagamento indevido ou it maior do que o 
devido (repetição de indébito), e 

essai ciinento, previsto cm lei concessiva 

Li eel to quo  restituição e iessarcimento comparti/bani alguns 
aspectos, co/n° o de Nei -  ambos passiveis satisfação  cm 
dinheiro ou mechanic compensação, mas dc  nenhum modo 
ressaicimento  é  espécie  do gênero restituição 

Noutro giro, não hã que se falar em desvaloi ização do valor a 
ser reS8alaido, incsmo porque o ambiente dc ampla correção 
monetária que vigia no passado  foi  abolido pelo Legislador .  

Corn el e. 'ito, o Legislador aboliu e repudiou o si dama geral de 
indevação  da economia através da apt ovação das normas legais 
que consolidareun o Plano Real, ineyistindo atua/mente  previsão 
dc atualização  monetária tanto pai a caso de reaichlienio conic) 
para caso de restitui(ão 

Nesse contexto,  inadmissível pensar na aplicação da taxa So/it: 
come Inn melo de reposição do valor Leal  da moeda. 

laVa Selic  é, isto sim, a expressão numérica dos juros Não se 
traia de atualização monetária „twos, por sua vez-, é! um 
acréscimo ao principal, é 11171 pittS que inclusive se carrier:et- La 
como renda para aquele que o aufere Ora, o Estado neo pode 
pagar rendimentos na fOrina de taxa S'elic, vale (Liza; de furos 

-scat  previsão  legal, /not inenIC quando o que seria 0 valor 
principal (resSalchnento) pi eiprio, dependente de lei 
coneessiva 

previsão legal pai  a a incidência de juros 	poi sua vez, 
somente se refere aos casos 	restituição/ lo 	a 
compensação (ar t 39, 	Clar0 que o dispositivo refere-se 
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Nos termos dos votos pai:adigniÇ transcritos linhas acima, da-se provimento 
ao rcemso  da Fazenda Nacional. 

Carlos Albei 'citas Barreto 

.7/ 

aos! valor-es que poderiam s!(..T restituidos, nao permitindo 
interpreta (ao exteusiva. 0 text° da Lei n" 9 250, de 1995.. (7! 
dai  o. Ha° havendo como  aplicar  por analogia aquele dispos!itivo 
ao  eu  'o do revsareimento. 

Neste sentido deve-se dizei que o art 39„ ,,ç' 4", da Lei I(' 
250/95, inclusive nao eqabelecen a alnaliza(ao de valores 

reslituidos ao contribuinte coin base na  lua  Is!to porque, 
anip/esmenie,  tal  lava expies...sa juro.s nao corretao ou 
atualiza(ao monetária 0 que  foi proviqo papa casos de 
res-titukao fd a aplicaçao de juro8, calculados tom base na taxa 
Se/ia o th.spositivo Pala de le8tituit,..ao, nada falando de  
re.s.sarcimento 

Poi  litn , a  data  prevista para o inicio  da  incidencia dos jw  os  a 
do pag,amento indevido ou a maior do que o devido, data es.sa 
que somente pode ser identificoda se se  li atar  de  pedido  de  

A incidencia do.s. juros  ,S'elic a partir da data de protocol° do 
proces..so tie pedido de ressarcimento (7! criterio que  titio  cousla 
da legish4.-eio, o que J. - 0)1-w a lese de que os pa  os  n(Tio parkin 

ncs.se Caw 


